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Ofício nº.193/2025/CMMB Matias Barbosa, 08 de abril de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.16/2024 que “Institui o Dia da 

Familia Atipica, no Municipio de Matias Barbosa. * e n°.18/2024 que “Estabelece critérios 

para garantia de integridade de fachadas e marquises de edificações e da outras 

providéncias.”. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA Assinado de forma digital por 
SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA 

DA CUNHA PINHEIRO:97681946691 

PINHEIRO:97681946691 Dades: 2025.04.08 153804 030" 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Cépia dos Projetos de Lei n°.16/2025 e n°.18/2025. 

..Uª tul am 09/07/4 

llmos. Drs. 
Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 

MATIAS BARBOSA — MG 
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Matias Barbosa, 14 de abril de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de nimero em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 016/2025, que “Institui o Dia da Familia Atipica, no Municipio de Matias 
Barbosa’. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 
Natalia Magri Bertolin 

ADVOGADA - OABHG 176.078 
mm Tâmara Municipal de Matias Barbosa 

Natália fi Bertolin 
Advogada da Camarg’Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURÍDICO 

|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa pela Exma. 
Sra. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
sobre a Proposição de Lei nº 016/2025, que “Institui o Dia da Família Atipica, no Município de Matias 
Barbosa”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 193/2025/CMMB e Minuta do Projeto de Lei nº 
016/2025. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il- RELATÓRIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal nº. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do Art. 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior alteração feita 
pela Lei Complementar Federal nº. 107, de 26 de abril de 2001. 

Juridicamente, a Lei configura o meio normativo adequado para disciplinar a matéria em 
espécie, encontrando fundamentagéo no Art. 42 da Lei Maior Municipal assim como no Art. 147, ‘caput” do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, os quais passamos a transcrever: 

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| - emendas a Lei Organica Municipal; 

Il - Leis Complementares; 
Il - Leis Ordinarias; 
IV — Decretos Legislativos; 

V - Resolugdes. 

Art. 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina- 
se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...) 

No sentido literal legal, O Vereador, como membro do Poder Legislativo Local, possui a 
devida legitimidade para a propositura da discutida proposta legislativa, em conformidade com aquilo previsto 
no artigo 44 da Lei Orgénica Municipal, assim como também o disposto no Art. 147, § 1° do Regimento 
Interno da Casa Legislativa, que reverbera no mesmo sentido da Norma Maior Municipal. Vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, as Comissdes da Camara, ao Prefeito 
e aos cidadãos” 

“Art. 147 — (...) $ 1° - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao 
Vereador, às Comissões e à iniciativa popular” 

A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competência suplementar do município 
sobre a legislação federal e estadual no que couber. A Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa trata de 
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quais seriam as competéncias do municipio em suas tratativas. Neste sentido, pela leitura do Capitulo | do 
referido Diploma Maior percebemos que andaram bem os llustres vereadores ao levarem tal Proposta de Lei 
à apreciação da Casa Legislativa. Comprovemos, entéo: 

Art. 8° - Compete ao Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local, tendo 
como objetivo o pleno desenvolvimento de suas fungdes sociais e garantindo o bem-estar de 
seus habitantes. 

Cumpre ressaltar que para aprovagéo do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 
presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput”, da Lei Organica Municipal e sera 
processada por meio de votagao simbolica, inexistindo decises em contrario, nos termos do Art. 178 do 
Regimento Interno: 

Art. 55 - A Camara deliberara pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
Vereadores, salvo exceções dos paragrafos seguintes. 

Art. 178 - Ressalvadas as excegGes regimentais, as votagdes serão simbólicas. 
Paragrafo único - Na votação simbolica, o Presidente consultará o plenario nos termos: 
“Quem for a favor permanega como esté; quem for contra se manifeste". 

1ll- CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Quanto & matéria, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para que a 
proposição sob anélise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, é necessaria uma analise 
cuidadosa de Vossas Exceléncias. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, não 
configurando decisdes, sendo que tais decisdes legislativas cabem às Comissões Permanentes compostas 
pelos Legisladores e a imparcial e livre opinido plenaria, na análise de pertinéncia e possibilidade de edições 
de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 14 de abril de 2025. 

á e . Natdlia MagriBert, i 
gri Bertolin ADVOGADA—O%EMG 376.0?; Ú 
nicipal de MatidsBatbiasade Natas Barbos, 
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